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Regulamentação das Atividades Complementares do Curso de 

Engenharia Mecânica 

 

As atividades complementares do curso de Engenharia Mecânica seguem o disposto 

pelo Regulamento das Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da UTFPR, 

segundo a Resolução do COEPP nº 61/06 e ratificada pela Resolução do COEPP nº 56/07, onde 

tem-se que: 

Art. 1º - As Atividades Complementares se constituem em parte integrante o 

currículo dos cursos de Graduação.  

§1º - As Atividades Complementares são desenvolvidas dentro do prazo de 

conclusão do curso, conforme definido em seu Projeto Pedagógico, sendo 

componente curricular obrigatório para a graduação do aluno.  

§2º - Caberá ao aluno participar de Atividades Complementares que 

privilegiem a construção de comportamentos sociais, humanos, culturais 

e profissionais. Tais atividades serão adicionais às demais atividades 

acadêmicas e deverão contemplar os grupos de atividades descritos neste 

Regulamento.  

Art. 2º - As Atividades Complementares têm por objetivo enriquecer o processo de 

ensino-aprendizagem, privilegiando:  

I. Atividades de complementação da formação social, humana e cultural;  

II. Atividades de cunho comunitário e de interesse coletivo;  

III. Atividades de iniciação científica, tecnológica e de formação 

profissional. 

 

O aluno deverá participar de atividades que contemplem os 3 grupos listados acima, 

completando no mínimo 20 pontos em cada um dos grupos e um total de 70 pontos em todos os 

grupos.  

A pontuação em cada grupo será conforme a tabela apresentada no final deste 

documento. 
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Nos grupos I e III o aluno poderá obter até 10 pontos em cada subgrupo, independente 

da totalidade das atividades realizadas dentro deste subgrupo. Assim para completar os 20 

pontos obrigatórios, será necessário pontuar em mais de um subgrupo. No grupo II todos os 20 

pontos poderão ser feitos em um só subgrupo. 

Completado os 60 pontos obrigatórios os 10 pontos faltantes poderão ser realizados em 

qualquer grupo ou subgrupo, além do limite para pontuação obrigatória.  

Por exemplo, se um aluno apresentar 4 semestres de língua estrangeira, valerão 10 

pontos obrigatórios para o grupo I, sendo necessário mais 10 pontos em outro subgrupo para 

completar a pontuação mínima necessária neste grupo. Ao completar os 60 pontos mínimos 

necessários os 2 semestres de língua estrangeira excedentes poderão ser utilizados para 

completar os 70 pontos exigidos pelo regulamento da disciplina. 

Todas as atividades deverão ser apresentadas por meio de um documento ou declaração 

expedido pela instituição em que foi realizada, contendo nome do aluno com número do RG, 

descrição das atividades realizadas com data, duração e local. Os documentos deverão estar 

devidamente registrados e as declarações em folha de papel timbrada da instituição com o 

carimbo de inscrição estadual. Poderão ser apresentados relatórios ou listas das atividades 

realizadas dentro da empresa ou instituição, mas deverão ser acompanhadas de uma declaração 

da mesma instituição atestando a veracidade dos mesmos. 

Antes de completar a sua pontuação o aluno poderá procurar o Coordenador de 

Atividades Complementares para tirar suas dúvidas, realizar contagem de pontuação ou verificar 

a validade de alguma atividade ou documentação. 

Somente ao completar os 70 pontos é que o aluno deverá apresentar as atividades ao 

Coordenador de Atividades Complementares que realizará sua matrícula no sistema acadêmico 

já com a condição de aprovado.  
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Grupo Subgrupo Pontuação 

I. Atividades de 
complementação 
da formação social, 
humana e cultural 

Participação em atividades esportivas semanais 5 pt/semestre 

Participação em competições esportivas e corridas de 
rua 

2 pt/competição 

participação com aproveitamento em  
cursos de língua estrangeira 

5 pt/semestre 

participação em atividades artísticas e culturais 5 pt/semestre 

Participação em competições culturais 2 pt/competição 

Participação em cursos extraordinários, palestras, 
congressos e seminários, na modalidade presencial, em 
qualquer área do conhecimento que não se aplique no 
grupo III; 

1 pt/10h 

participação em cursos extraordinários, palestras, 
congressos e seminários, na modalidade à distância, em 
qualquer área do conhecimento que não se aplique no 
grupo III 

1 pt/25h 

Participação em projetos de iniciação científica em áreas 
relacionadas às disciplinas do núcleo comum do curso de 
Engenharia Mecânica; 

5 pt/semestre 

Participação como monitor das disciplinas do núcleo 
comum do curso de Engenharia Mecânica; 

5 pt/semestre 

publicações em revistas científicas, em anais de 
eventos técnico-científicos ou em periódicos científicos 
de abrangência local, regional, nacional ou internacional 
nas áreas das disciplinas de núcleo comum do curso;  

5 pt/artigo 
3 pt/poster 

II. Atividades de 
cunho comunitário 
e de interesse 
coletivo 

Participação efetiva como voluntário em instituição 
beneficente ou agremiação beneficente; 

5 pt/semestre 

Participação efetiva em ação voluntária independente de 
pertencer ao quadro de voluntários da instituição com 
duração mínima de 4h por dia; 

2 pt/dia 

Atuação como instrutor em palestras técnicas, 
seminários e cursos, desde que não remunerados e de 
interesse da sociedade; 

0,5 pt/h 

Participação efetiva na organização de eventos 
comunitários ou de interesse da sociedade; 

3 pt/evento 

Participação efetiva em atividades comunitárias, CIPAS, 
associações de bairros, brigadas de incêndio e 
associações escolares; 

5 pt/semestre 

Participação efetiva em diretórios e centros acadêmicos, 
entidades de classe, conselhos e colegiados internos à 
Instituição; 

5 pt/semestre 

III. Atividades de 
iniciação científica, 
tecnológica e de 
formação 
profissional 

Estágio não obrigatório, trabalho com vínculo 
empregatício e trabalho como empreendedor nas áreas 
da Engenharia Mecânica; 

1 pt/semana 

Participação em cursos extraordinários, palestras, 
congressos e seminários técnico-científicos, na 
modalidade presencial, nas áreas da Engenharia 
Mecânica ou de Gestão; 

1 pt/10h 
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Participação em cursos extraordinários, palestras, 
congressos e seminários técnico-científicos, na 
modalidade à distância, nas áreas da Engenharia 
Mecânica ou de Gestão; 

1 pt/25h 

Participação na Semana de Engenharia Mecânica 1 pt/4h 

Visita Técnica monitorada por professores das 
disciplinas do curso de Engenharia Mecânica; 

1 pt/visita 

Participação em projetos de iniciação científica e 
tecnológica em áreas relacionadas com o objetivo do 
curso de Engenharia Mecânica; 

5 pt/semestre 

Publicações em revistas científicas, em anais de 
eventos técnico-científicos ou em periódicos científicos 
de abrangência local, regional, nacional ou internacional 
nas áreas específicas da Engenharia Mecânica;  

5 pt/artigo 
3 pt/poster 

participação em projetos institucionais, como Mini Baja, 
Aerodesing, F-SAE, Guerra de Robôs, etc; 

5 pt/semestre 

Participação como monitor das disciplinas específicas da 
Engenharia Mecânica; 

5 pt/semestre 

Participação em Empresa Júnior, Hotel Tecnológico, 
Incubadora Tecnológica voltadas às áreas da 
Engenharia Mecânica; 

5 pt/semestre 

 


